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L I S T A  D E  S I G L A S  

 

ACP – Ação Civil Pública 

AgR - Agravo Interno 

CNAE – Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

CP - Carta Precatória 

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas 

CSMPT - Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho 

CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social 

HTM - Hierarchical temporal memory 

HTML - Hypertext Markup Language 

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia 

LC - Lei Complementar 

MED - Mediação 

MNI - Modelo Nacional de Interoperabilidade 

MPT - Ministério Público do Trabalho 

MS - Mandado de Segurança; 

NF - Notícia de Fato 

PAJ – Procedimento de Acompanhamento Judicial 

PA-MED - Procedimento de Mediação 

PDF -  Portable Document Format 

PDFSAM - PDF Split and Merge 

PGEA - Processo De Gestão Eletrônico Administrativo 

PGT - Procuradoria Geral do Trabalho 

PIS - Programa de Integração Social 

PJ - Processo Judicial 

PJE - Processo Judicial Eletrônico 

PJE-JT - Processo Judicial Eletrônico-Justiça do Trabalho 

PROMO – Procedimento Promocional 

PRT - Procuradoria Regional do Trabalho 
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RPV - Requisição de Pequeno Valor 

RTF - Rich Text Format 

SERPRO - Serviço Federal de Processamento de Dados 

TAC - Termo de Ajuste de Conduta 

TRT - Tribunal Regional do Trabalho 
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A P R E S E N T A Ç Ã O  

 

A ação de confecção de um conjunto de manuais dos setores integrantes da área 

finalística do MPT partiu da iniciativa de modernização, profissionalização e otimização das 

rotinas de trabalho da Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região, iniciativa esta 

componente da Agenda Estratégica da Regional.  A decisão adveio da verificação da 

necessidade de estabelecimento de rotinas, balizas de atuação na consecução das atividades do 

órgão e passou a fazer parte de um programa maior, ligado à gestão por processos e ao 

planejamento estratégico do Ministério Público do Trabalho. Um documento nesses moldes, 

permite assegurar, em maior grau, a conformidade entre o prático e o normativo, resultando em 

uniformidade na atuação do órgão. 

Além disso, a existência de procedimentos padronizados é garantia para o servidor, na 

medida em que passa a saber o que deve e o que não deve fazer, o que pode e o que não pode 

executar e o que se encontra estabelecido no âmbito de atribuição do seu e dos demais setores 

componentes da unidade maior (PTM, PRT ou PGT) da qual faz parte. O resultado é segurança 

no desempenho da atividade, já que a linha tênue do empírico é superada e passa-se a dispor de 

especificações claras do procedimento a seguir. 

A elaboração de Manual de Rotinas também traz profissionalismo à atuação ministerial 

e substitui a ideia de pessoalidade no serviço público. Evita-se, com isso, a solução de 

continuidade no mister funcional e permite-se, com exigência de menor período adaptativo, a 

substituição de um servidor por outro, em caso de eventual afastamento legal do primeiro. 

A verificação das rotinas desempenhadas por cada setor – passo que precede a 

elaboração do manual - também demonstra ser eficiente ferramenta de diagnóstico. Por um lado, 

torna-se possível a detecção de setores ou servidores com carga de trabalho aquém ou além do 

adequado e a realização da correspondente redistribuição de tarefas para melhor otimização das 

atividades; por outro, apresenta-se viável a diagnose de processos deficitários e a correlata 

proposição de soluções, com redesenho das rotinas. 

O mapeamento de processos e o estabelecimento de rotinas se mostram, portanto, 

medidas imprescindíveis quando se fala em profissionalização do setor público e quando se tem 

por meta uma instituição que funcione a contento e que atenda as demandas da população de 

forma eficaz, cumprindo sua função institucional. 

Em fevereiro de 2018, a primeira versão do manual Seção de Autuação, Análise e 

Distribuição, contendo, de maneira minudenciada, todas as rotinas desenvolvidas no setor, foi 

concluída pela PRT 5ª Região. Em seguida, também foi finalizada a primeira versão do Manual 

de Rotinas da Secretaria dos Ofícios e Seção de Apoio aos Ofícios. 

Em julho de 2018, uma parceria entre a PRT 5ª e a PGT, por meio da Comissão de 

Gestão do MPT Digital e Grupo de Apoio ao MPT Digital, resultou na validação dos dois 

manuais anteriormente elaborados, além da confecção do Manual da Assessoria Jurídica dos 

Ofícios e do Manual de Gestor Regional do MPT Digital. 

Outros setores já estão sendo submetidos à mesma sistemática de trabalho, tais como a 

Divisão de Perícias, e outros, ainda, terão seus processos críticos mapeados e manualizados, de 

maneira que os benefícios decorrentes da medida alcancem, de maneira sistêmica, o MPT. 
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O mapeamento é iniciativa fundamental para a alteração do paradigma “gestão de 

processos”, substituindo-o gradualmente pelo de “gestão por processos” e alcançando uma 

visualização do fluxo de trabalho de ponta a ponta, num entrelaçamento entre os setores 

componentes da estrutura do Ministério Público do Trabalho. 
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D E F I N I Ç Õ E S  

 

Carta Precatória: Instrumento utilizado para requisitar a outro membro do MPT o 

cumprimento de algum ato necessário ao andamento do processo. É por meio da Carta 

Precatória que são solicitadas a citação, a penhora, a apreensão ou qualquer outra medida 

processual, que não poderia ser executada no juízo em que o processo se encontra, devido à 

incompetência territorial, ou seja, a designação do ato está subordinada ao juízo de outra 

localidade. 

Mediação: é instrumento efetivo de pacificação social, consistente em procedimento através do 

qual um terceiro (mediador) viabiliza a composição do litígio existente entre as partes 

conflitantes. 

Notificação: ato de comunicação por meio do qual o interessado em manifestar-se formalmente 

pode notificar pessoas participantes da mesma relação jurídica para dar-lhes ciência de seu 

propósito.   

Ofício: a menor unidade de atuação funcional individual no âmbito do Ministério Público da 

União, com sede na respectiva unidade de lotação. 

Ordem de Serviço: a formalização do trabalho que será prestado a um cliente. Depois que ele 

comunica a sua necessidade à empresa, é emitida uma Ordem de Serviço para que todos os 

departamentos internos da organização se comuniquem a respeito desse pedido. 

Petição: é primeiro ato para a formação do processo judicial. Trata-se de um pedido por escrito, 

onde a pessoa apresenta sua causa perante a Justiça, levando ao juiz as informações necessárias 

para análise do direito. 

http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/processo-judicial
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/citacao
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/juizo
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/juiz-incompetente
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I D E N T I F I C A Ç Ã O  D O  S E T O R  

 

A Seção de Autuação, Análise e Distribuição está subordinada à Secretaria Processual, inserida 

na estrutura da Coordenadoria de 1º Grau ou da Coordenadoria de 1º e 2º Graus, conforme 

organograma da Regional. 
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R O T I N A S  

 

 PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAS  

ROTINAS DE RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE DENÚNCIAS Pg. 

01 Autuação presencial de notícias de fato e mediações 10 

02 Cadastramento de notícias de fato proveniente do PGEA 17 

03 Cadastramento de partes e classificação temática de procedimentos 23 

04 Análise de prevenção 32 

05 Distribuição dos procedimentos 38 

06 Designação e distribuição de mediações 45 

ROTINAS DE CUMPRIMENTO DE DESPACHOS Pg. 

07 Pesquisas em banco de dados e informações 50 

08 Retificação de cadastro de partes e de classificação temática 58 

09 Redistribuição de procedimentos 60 

10 Desmembramento de procedimentos 64 

ROTINAS EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES PARA O PÚBLICO EXTERNO Pg. 

11 Expedição de certidões para o público externo 67 

12 Deferimento de pedido de vista 72 

PROCESSOS JUDICIAS 

ROTINAS DE CARGA, TRIAGEM E DISTRIBUIÇÃO Pg. 

01 Carga de Intimações PJe  78 

02 Distribuição dos Processos Judiciais 86 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 1 

AUTUAÇÃO PRESENCIAL DE NOTÍCIAS DE FATO E MEDIAÇÕES 
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D E S C R I Ç Ã O :  

Essa rotina diz respeito ao atendimento de parcela específica do público externo que, 

comparecendo à unidade do MPT, deseja oferecer denúncia ou realizar pedido de 

mediação. A autuação dos procedimentos oriundos de referidos atendimentos segue os 

passos abaixo descritos. 

 

E X E C U Ç Ã O :  

 

1 – Realizar atendimento presencial 

1.1. O Requerente é direcionado para sala de atermação, onde o servidor da Seção de 

Autuação, Análise e Distribuição realizará o atendimento presencial, reduzindo a termo 

as manifestações do comparecente, com observação das diretrizes contidas nesta rotina, 

bem como com o preenchimento de formulário próprio disponível na página externa da 

Unidade. 

Atenção: 

Antes de proceder à autuação, todavia, deve o servidor orientar o denunciante sobre o 

papel institucional do Ministério Público do Trabalho, esclarecendo-o quanto às 

situações que, em tese, não se enquadram nas atribuições do MPT, conforme 

especificado abaixo: 

 

a. Dificuldade para receber um benefício previdenciário.  

b. Dificuldade para receber parcelas do seguro-desemprego. 

c. Dificuldade para receber o abono do PIS. 

d. Situações individuais de retenção de CTPS ou outros documentos 

pessoais do trabalhador pelo empregador. 

e. Consultas relacionadas a dúvidas trabalhistas ou consultoria 

jurídica sobre situações individuais.  

f. Problemas relacionados ao seu processo na Justiça do Trabalho. 

g. Problemas relacionados à emissão de CTPS.  

h. Irregularidades relacionadas a servidor público estatutário (exceto 

meio ambiente do trabalho e assédio moral, em que poderá haver 

atuação do MPT, a critério do Procurador oficiante). 
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1.2. Durante o atendimento presencial, o servidor também pode orientar o comparecente 

quanto aos órgãos/entidades que têm competência para atuar no caso. Isso porque o 

encaminhamento da irregularidade ao órgão público incompetente pode acarretar em 

arquivamento do pedido e no consequente atraso na solução da demanda. Utilize a 

tabela abaixo como fonte de consulta: 

 

 

SITUAÇÃO ORIENTAÇÃO 

Dificuldade para receber um benefício 

previdenciário. 

Esse assunto não é de competência do 

MPT. Procurar uma agência do INSS.  

Caso haja interesse em ajuizar ação 

contra o INSS (por exemplo, o 

benefício por incapacidade foi cessado 

por decisão da perícia médica), 

procurar um advogado. Caso não tenha 

condições financeiras, procurar os 

serviços gratuitos de 

advogados/núcleos de assistência 

jurídica das faculdades de direito. 

Dificuldade para receber parcelas do 

seguro-desemprego. 

Esse assunto não é de competência do 

MPT. Procurar a Superintendência 

Regional do Trabalho e Emprego do 

Estado.. 

Dificuldade para receber o abono do PIS. Esse assunto não é de competência do 

MPT. Procurar a Superintendência 

Regional do Trabalho e Emprego do 

Estado. 

Retenção de CTPS ou outros documentos 

pessoais do trabalhador pelo empregador. 

Esse assunto não é de competência do 

MPT. Procurar a Superintendência 

Regional do Trabalho e Emprego do 

Estado. 

Tirar dúvidas trabalhistas ou responder a 

consultas jurídicas sobre situações 

individuais. 

Esse assunto não é de competência do 

MPT. Procurar um advogado. Caso 

não tenha condições financeiras, 

procurar os serviços gratuitos de 

advogados/núcleos de assistência 

jurídica das faculdades de direito. O 

comparecente também poderá buscar 

http://10.5.3.21/resource/document/servico_gratuito_advocacia.pdf
http://10.5.3.21/resource/document/servico_gratuito_advocacia.pdf
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informações no plantão de orientação 

trabalhista da Superintendência 

Regional do Trabalho e Emprego do 

Estado. 

Problemas relacionados ao seu processo na 

Justiça do Trabalho. 

Esse assunto não é de competência do 

MPT. Procurar informações junto ao 

seu advogado ou à respectiva Vara do 

Trabalho. 

Problemas relacionados à emissão de 

CTPS. 

Esse assunto não é de competência do 

MPT. Procurar a Superintendência 

Regional do Trabalho e Emprego do 

Estado. 

Irregularidades relacionadas a servidor 

público estatutário (exceto meio ambiente 

do trabalho e assédio moral, em que 

poderá haver atuação do MPT, a critério 

do Procurador oficiante). 

A atribuição para tais investigações é 

do Ministério Público do Estado, no 

caso de servidores públicos 

estatutários municipais e estaduais, e 

do Ministério Público Federal, no 

caso de servidor público estatutário 

federal.  

 

2 – Autuar procedimento 

2.1. A autuação do procedimento é realizada diretamente no sistema MPTDigital. Para 

tanto, o servidor deverá, dentro do sistema, acessar a guia “extrajudicial” no canto 

superior direito e, em seguida, acessar “ProcedimentosOperaçõesAutuar”. 

 

 



Manual de Rotinas da Seção de Autuação, Análise e Distribuição 14 

 

 

2.2. Na tela seguinte, deverá selecionar “Autuação comum. Expediente novo” no 

campo “tipo de autuação”. No campo “classe”, deverá selecionar “NF – (NOTÍCIA 

DE FATO)”, clicando em prosseguir. 

 

 

 

2.3. Será gerado, então, um número da Notícia de Fato, cabendo ao servidor clicar nesse 

número para ter acesso ao procedimento e poder começar o registro do atendimento. 
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2.4. Com o procedimento aberto, deverá acessar o campo “novo documento”, 

selecionando “Notícia de Fato” em “tipo de documento”, e clicar em “prosseguir”. 

Em seguida, deverá selecionar o modelo cadastrado “NOVO FORMULÁRIO 

NOTÍCIA DE FATO” e clicar em “aplicar”, lançando em seus campos padronizados 

os dados obtidos durante o atendimento presencial. 

 

2.5. No decorrer do atendimento, cabe ao servidor identificar os temas objeto da 

denúncia e lançar, no campo “Informações Complementares”, as informações obtidas 

mediante a aplicação das Orientações de Atendimento ao Denunciante da PRT xxª 

Região (ANEXO I). 

 

2.6. Redigido o conteúdo do documento, a parte deverá selecionar a situação 

“finalizado” e, em seguida, salvar e assinar o documento. A partir desse momento, a 

Notícia de Fato será exibida no movimento do respectivo procedimento. 

 

Atenção: 

É imprescindível observar se há pedido de sigilo da identidade do denunciante e/ou se a 

denúncia envolve informações sigilosas (como nome de testemunhas, por exemplo), 
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situação que exigirá a seleção da opção “sim” ao lado do nome “sigiloso” (parte 

inferior da página; campo “propriedades”). Nesse caso, também é importante evitar o 

lançamento de dados no corpo da narrativa dos fatos que permitam identificar o 

denunciante. 

 

 

 

7. Inserida a NF, o servidor deverá seguir a rotina de Cadastramento de Partes e 

Classificação Temática dos Procedimentos (rotina 03).  
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 2 

CADASTRAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO PROVENIENTE DE PGEA  
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1 – Verificar expediente 

O servidor da Seção de Autuação, Análise e Distribuição, através do MPT Digital 

Administrativo, no “Painel de TarefasMovimentaçãoPendências em meu 

Setor”, verifica expediente relativo às denúncias protocolizadas no Protocolo Geral.  

 

 

 

Informação complementar: 

Caso o expediente tramite parcialmente no meio físico, os autos físicos encaminhados à 

Seção de Autuação, Análise e Distribuição deverão ser arquivados, juntamente com o 

PGEA, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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2 – Acessar procedimento administrativo 

Após, através do sistema MPT Digital Administrativo, acessa o PGEA, e clica em 

“pdf” (canto direito superior), de modo a gerar uma cópia integral do Procedimento 

Administrativo (essa cópia será inserida no MPT Digital, quando da autuação do 

expediente correspondente (notícia de fato, mediação, etc.). A cópia deverá ser salva em 

pasta própria, criada pelo servidor para essa finalidade.  

 

 

 

3 – Autuar novo procedimento finalístico 

3.1 Obtido, no MPT Digital Administrativo, o arquivo em PDF, já se pode acessar o 

MPT Digital, para autuar um novo procedimento. Para tanto, é preciso acessar, no 

menu “Extrajudicial”, o link “Procedimentos Operações Autuar”. 
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3.2. Ao autuar procedimento, o servidor deverá: 

a. Atentar para o (a): 

i. Tipo de autuação (comum, expediente novo ou reautuação de 

procedimento antigo); 

ii. Classe: NF (notícia de fato), PA-MED (mediação), PA-PROMO 

(procedimento promocional); 

b. Clicar no botão “prosseguir”; 

 

 

 

 

4 – Inserir NF 

4.1. No procedimento autuado, ainda no sistema MPT Digital, deverá inserir o arquivo, 

em formato PDF que foi extraído do PGEA no MPT Digital Administrativo durante a 

execução do passo nº 2 desta rotina. A inserção do documento se dá da seguinte forma: 

a. Selecionar, no campo “Novo Documento”, o tipo de documento 

“Notícia de Fato”; 

b. Clicar no botão “Prosseguir”; 

c. Na aba “documento”, selecionar: “Enviar Arquivo com Íntegra do 

Documento”; 

d. Selecionar o arquivo pdf salvo.  Em razão da limitação de tamanho dos 

documentos, conforme registro abaixo, pode ser que necessária a 

utilização de uma ferramenta (ex.  PDFSAM), para dividir o arquivo em 

partes. São formatos e tamanhos compatíveis: 

 

.doc (tam máx: 4.00 mb),  

.htm  (tam máx: 4.00 mb),  

.html  (tam máx: 4.00 mb),  

.odt  (tam máx: 4.00 mb),  

.pdf  (tam máx: 4.00 mb),  

.rtf  (tam máx: 4.00 mb) 



Manual de Rotinas da Seção de Autuação, Análise e Distribuição 21 

 

 

Atenção: 

O servidor deverá atentar para a existência ou não de dados protegidos por sigilo.   

 

Havendo, clicar em: “propriedades”, “sigilo”“sim”; 

a. Clicar na situação: “finalizado”; 

b. Salvar. 

 

 

 

 

 

4.2. Uma vez inserida a Notícia de Fato, seguir a rotina 03 (Cadastramento de Partes e 

Classificação Temática dos Procedimentos); 

Atenção: 

Caso a notícia de irregularidade trabalhista seja oriunda de órgãos públicos, tais como o 

Tribunal Regional do Trabalho, Ministério Público Estadual ou Federal (nesses últimos 
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casos, desde que não se trate de declínio de atribuição), a Seção de Autuação deverá 

certificar no PGEA (via certidão eletrônica) que autuou notícia de fato para apuração 

da irregularidade apontada, fazendo constar na certidão a numeração do procedimento 

autuado e encaminhando o PGEA à Coordenadoria de 1º Grau. Essa etapa objetiva que 

o Coordenador possa informar, ao órgão que encaminhou a notícia, as providências que 

foram tomadas no âmbito da PRT xxª Região 

 

5 – Arquivar PGEA correspondente 

Caso a situação não se enquadre na hipótese descrita no quadro de atenção, acima, o 

servidor deverá, no MPT Digital Administrativo, arquivar o PGEA correspondente, 

seguindo o procedimento abaixo: 

a. Caso parte do procedimento seja física, acessar o PGEA do qual 

se extraiu o documento em PDF e, no campo “Novo 

Movimento”, clicar em “Movimento Remessa de legado 

físico ao arquivo”; 

b. Após o procedimento descrito na letra “a” ou, sendo 

integralmente digital o PGEA, deverá ser realizada, no campo 

“Novo Movimento”, a movimentação “Arquivado”. 

c. Em seguida, deverá ser realizada uma segunda movimentação. 

Para tanto, no campo “Novo Movimento”, selecione “Remessa 

ao arquivo eletrônico”. No campo “Comentário/Ref.”, deverá 

ser registrado o número do procedimento autuado no MPT 

Digital, para fins de controle; 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 3 

CADASTRAMENTO DE PARTES E CLASSIFICAÇÃO TEMÁTICA DE 

PROCEDIMENTOS 
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1 – Acessar procedimentos pendentes de tratamento 

O acesso aos procedimentos pendentes de tratamento (cadastramento e classificação) se 

dá através do MPT Digital, seguindo-se o link “Painel de 

TarefasExtrajudicialPendências por Responsável Pendente de Distribuição 

ou ProvidênciasPendente de Cumprimento”. 

 

 

 

2 – Cadastrar dados 

2.1. Para ter acesso ao cadastro de partes, o servidor deve clicar no número do 

procedimento a ser tratado. Aberto o procedimento, clica em “dados” (canto direito 

superior) e, em seguida, em “Manutenção de partes” e “Inclusão de Partes (no 

Procedimento)”. 
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2.2. Para o cadastramento das partes, inicialmente, é verificado se a parte já está 

cadastrada na base de dados do MPT Digital. Um dos parâmetros de pesquisa é 

preenchido, clicando-se, após, em “pesquisar”. 

 

Informação complementar: 

- A pesquisa deverá ser feita preferencialmente por nome, CNPJ ou CPF. 

- Se a parte não estiver cadastrada na base de dados do sistema MPT Digital, é preciso 

realizar o cadastro (“clique aqui para cadastrar nova parte”), informando os campos 

exigidos pela portaria PGT 644/2011. 
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Atenção: 

Na ausência de dados suficientes para realização do cadastro, cabe ao servidor realizar 

as buscas necessárias para complementação das informações (banco de dados oficiais: 

SERPRO, JUCEB), e ferramentas de busca na internet (Google). Não sendo 

encontrados todos os dados previstos na portaria PGT 644/2011, o servidor deverá 

certificar o fato nos autos, realizando o cadastro das partes com as informações 

encontradas. Abaixo, modelo de certidão: 

 

 

Informação complementar: 

Caso a pesquisa da parte retorne algum nome semelhante, porém não correspondente 

ao Denunciado, é preciso fechar a janela e retornar ao item manutenção de parte, para 

prosseguir com o cadastro e preenchimento dos campos respectivos. 

 

Atenção: 

A não informação do tipo da parte implica na perda dos dados inseridos no cadastro. 
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Informação complementar: 

- Cabe ao servidor verificar o CNPJ das partes, através do banco de dados da 

SERPRO/JUCEB, confrontando com os dados da NF.  Caso haja divergência, utilizar 

o registro constante do banco de dados oficial. 

- É muito importante a inserção do Cnae, visto que se trata de dado fundamental para 

estatísticas e planejamento de estratégias de atuação. 

- Caso se trate de uma Carta Precatória, remetida por outra Regional do MPT, faz-se 

necessária a inserção de um documento através do link “Novo DocumentoTipo de 

DocumentoNotícia de fato. O corpo do documento a ser inserido seguirá o modelo 

cadastrado “Certidão decorrente de Notícia de Fato oriunda de outra 

Procuradoria”. Esse procedimento é imprescindível, sem o qual o MPT Digital não 
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permitirá a movimentação do expediente dentro do ofício para o qual foi distribuído. 

 

 

2.3. Após, o servidor realizará uma análise dos fatos narrados, pedido de mediação 

apresentada, ou objeto deprecado, fazendo a classificação temática correspondente. 
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2.4. O acesso ao temário é realizado ao clicar-se em “dados” (canto direito superior). A 

escolha do tema deverá seguir a tabela taxonômica e glossário do MPT. 

 

 

 

2.5. Escolhido(s) o(s) tema(s), retorna-se à aba “dados gerais” e seleciona-se o núcleo 

de atuação correspondente: 
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Informação complementar: 

Após cadastramento, a Seção de Autuação, Análise e Distribuição irá executar a Rotina 

nº 04 (Análise de Prevenção). 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 4 

ANÁLISE DE PREVENÇÃO 
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1 – Gerar certidão de autuação 

1.1. Após a classificação temática das denúncias, o servidor deverá gerar a certidão de 

análise de prevenção, de modo que a distribuição se torne viável. Para tanto, deverá 

acessar o menu “Extrajudicial” e selecionar os submenus “Procedimentos 

Certidões Autuação/Reautuação”: 

 

 

 

1.2. Na tela seguinte, inserir o número do procedimento, clicar em “Gerar Certidão 

com histórico de autuações”. Após, clicar em “sim”. 
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1.3. Gerada a certidão, clicar em “ver documento com Histórico de autuações para 

exame de prevenção (pendente de assinatura)”. 

 

2 – Analisar a existência de outro procedimento 

Uma vez gerada a certidão, o servidor analisa a existência de outros procedimentos em 

curso que tenham relação com o procedimento a ser distribuído. Nessa análise, será 

verificada, inicialmente, a relação de procedimentos para exame de possível conexão, 

elencada na certidão. Ressalta-se que não são considerados os procedimentos 

promocionais (PROMO), as cartas precatórias (CP) e as mediações (MED) para fins de 

análise de prevenção. 

 

Atenção: 

No caso de Cartas Precatórias, caso o objeto seja a fiscalização de TACs (Termos de 

Ajuste de Conduta), deverá haver análise de prevenção. 

 

3 e 4 – Adotar critérios da resolução CSMPT 132/2016 e distribuir procedimento 

Existindo procedimentos, o servidor responsável deverá seguir os critérios especificados 

na resolução CSMPT 132/2016. Os passos para a distribuição de procedimentos estão 

elencados na Rotina nº 05 deste manual. 
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Informação complementar: 

- Considera-se, para a análise da data do arquivamento, o dia da publicação da decisão 

proferida pela Câmara de Coordenação (conforme disposto no art. 23, parágrafo único, 

da Resolução 132/2016 CSMPT) 

- No caso de indeferimento liminar, considera-se a data do despacho de arquivamento; 

a) Havendo conexão, a distribuição é feita por Conexão; 

b) Não havendo conexão, a análise passa a ser feita com base na pertinência 

temática. 

c) Não vendo pertinência temática, a distribuição é livre. 
 

 

Atenção (alerta para situações atípicas): 

Visando evitar a duplicidade de investigações similares e preservar a unidade de 

autuação ministerial, o Seção de Autuação deve, sempre que identificar a existência de 

procedimentos conexos ou análogos tramitando perante ofícios diversos, emitir 

certidão, conforme modelos abaixo, alertando para esse fato e sugerindo a remessa dos 

autos ao membro prevento. 

 

MODELO 1: Certidão em caso de conexão 

  

“Certifico que foi autuada a NF nº _______________, em face de ________________ 

versando sobre o tema ___________________________. 

A referida notícia de fato foi distribuída por prevenção ao membro oficiante no 

procedimento de nº _________________, em razão da existência de conexão. 

Contudo, durante a análise do histórico de autuações, constatou-se a existência do 

presente procedimento, que tem mesmo denunciado e versa sobre o mesmo tema do 

procedimento supracitado, situação que contraria as disposições constantes do art. 23 

da Res. CSMPT nº 132/2016. 

Com efeito, a Câmara de Coordenação e Revisão vem destacando que esta situação é 

atípica e desafia a reunião de todas as investigações, a partir da mais antiga, conforme 

decisão adotada no julgamento de Conflito negativo de competência formulados nos 

autos da NF nº 004266.2017.02.000/5: 

 

  

CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. PREVENÇÃO. 

MEMBRO TITULAR DO PROCEDIMENTO MAIS ANTIGO 

ARQUIVADO HÁ MENOS DE 6 (SEIS) MESES. INCORRETA A 
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LIVRE DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS EM CURSO. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 23, I E II, DA RESOLUÇÃO 

132/2016/CSMPT.Nas hipóteses de conexão e de pertinência ou 

aproximação temática, a Notícia de Fato deve ser distribuída para o 

Membro Titular do procedimento mais antigo, se arquivado há menos de 

6 (seis) meses, ainda que existam investigações em curso, com a reunião 

dos autos e aproveitamento dos atos praticados. O art. 23, I e II, da 

Resolução 132/2016, quando alude a procedimento de investigação em 

andamento ou arquivado não estabelece alternativas, apenas parte da 

premissa de que há uma situação ou outra, porque indevida a livre 

distribuição de novos expedientes, sem prevenção, se existe outro 

procedimento conexo ou análogo inativo em prazo inferior a 6 (seis) 

meses. Em outras palavras, se existe um procedimento arquivado em 

data recente, a tramitação de outro correlato, além do presente onde se 

suscita este conflito, configura situação atípica, que desafia a reunião de 

todas as investigações, a partir da mais antiga. Conflito Negativo de 

Atribuições conhecido, na forma do artigo 103, IV, da LC 75/1993, e 

resolvido para fixar a responsabilidade sobre a Notícia de Fato do Órgão 

Titular do primeiro procedimento arquivado há menos de 6 (seis) meses, 

ou de quem estiver no respectivo ofício. 

Assim, de ordem da Coordenação de 1º Grau, a fim de se evitar a duplicidade de 

investigações similares e preservar a unidade de atuação ministerial, sugere-se ao 

membro oficiante que avalie a possibilidade de encaminhamento dos presentes aos ao 

titular do procedimento ________, para que este delibere sobre a anexação do feito. 

Concordando o membro prevento com a anexação, recomenda-se o envio dos autos ao 

Setor de Autuação para prévia redistribuição, uma vez que a anexação direta enseja a 

reunião de procedimentos vinculados a Ofícios diferentes e acarreta distorções na 

atribuição de pontuação aos membros.” 

 

MODELO 02: Certidão em caso de pertinência temática 

 

“Certifico que foi autuada a NF nº _______________, em face de ________________ 

versando sobre o tema ___________________________. 

A referida notícia de fato foi distribuída por prevenção ao membro oficiante no 

procedimento de nº _________________, em razão da existência de pertinência ou 

pertinência temática. 

Contudo, durante a análise do histórico de autuações, constatou-se a existência do 

presente procedimento, que tem mesmo denunciado e versa sobre tema integrante do 

mesmo grupo temático do procedimento supracitado, situação que contraria as 

disposições constantes do art. 23 da Res. CSMPT nº 132/2016. 
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Com efeito, a Câmara de Coordenação e Revisão vem destacando que esta situação é 

atípica e desafia a reunião de todas as investigações, a partir da mais antiga, conforme 

decisão adotada no julgamento de Conflito negativo de competência formulados nos 

autos da NF nº 004266.2017.02.000/5: 

  

CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. PREVENÇÃO. 

MEMBRO TITULAR DO PROCEDIMENTO MAIS ANTIGO 

ARQUIVADO HÁ MENOS DE 6 (SEIS) MESES. INCORRETA A 

LIVRE DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS EM CURSO. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 23, I E II, DA RESOLUÇÃO 

132/2016/CSMPT.Nas hipóteses de conexão e de pertinência ou 

aproximação temática, a Notícia de Fato deve ser distribuída para o 

Membro Titular do procedimento mais antigo, se arquivado há menos de 

6 (seis) meses, ainda que existam investigações em curso, com a reunião 

dos autos e aproveitamento dos atos praticados. O art. 23, I e II, da 

Resolução 132/2016, quando alude a procedimento de investigação em 

andamento ou arquivado não estabelece alternativas, apenas parte da 

premissa de que há uma situação ou outra, porque indevida a livre 

distribuição de novos expedientes, sem prevenção, se existe outro 

procedimento conexo ou análogo inativo em prazo inferior a 6 (seis) 

meses. Em outras palavras, se existe um procedimento arquivado em 

data recente, a tramitação de outro correlato, além do presente onde se 

suscita este conflito, configura situação atípica, que desafia a reunião de 

todas as investigações, a partir da mais antiga. Conflito Negativo de 

Atribuições conhecido, na forma do artigo 103, IV, da LC 75/1993, e 

resolvido para fixar a responsabilidade sobre a Notícia de Fato do Órgão 

Titular do primeiro procedimento arquivado há menos de 6 (seis) meses, 

ou de quem estiver no respectivo ofício. 

Assim, de ordem da Coordenação de 1º Grau, a fim de se evitar a duplicidade de 

investigações similares e preservar a unidade de atuação ministerial, sugere-se ao 

membro oficiante que avalie a possibilidade de encaminhamento dos presentes aos ao 

titular do procedimento ________, para que este delibere sobre a redistribuição dos 

feitos, o que deverá ser cumprido pelo Setor de Autuação. 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 5 

DISTRIBUIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
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D E S C R I Ç Ã O :  

 

Distribuição é o encaminhamento dos procedimentos aos Ofícios, seguindo os critérios 

estabelecidos nos normativos vigentes. 

 

E X E C U Ç Ã O :  

 

1 – Realizar a distribuição 

 

Após a execução da rotina nº 04, o servidor deve realizar a distribuição de acordo com o 

resultado da análise de prevenção. 

 

DISTRIBUIÇÃO POR CONEXÃO 

 

1. Acessar a guia “extrajudicial”, menu “distribuição” “distribuição por 

prevenção”. 

 

 

2. Colocar o número do procedimento, selecionar o tipo “por conexão” e clicar em 

“pesquisar”. 

 

3. Selecionar “8 – NÚCLEO GENÉRICO – 1º GRAU” e o ofício para o qual o será 

destinada a distribuição, conforme análise de prevenção constante no procedimento. 
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DISTRIBUIÇÃO POR APROXIMAÇÃO TEMÁTICA 

 

1. Acessar a guia “extrajudicial”, menu “distribuição” “distribuição por 

prevenção”; 

 

 

 

2. Colocar o número do procedimento, selecionar o tipo “por pertinência temática” e 

clicar em “pesquisar”. 
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3. Selecionar “8 – NÚCLEO GENÉRICO – 1º GRAU” e o ofício para o qual o será 

destinada a distribuição, conforme análise de prevenção constante no procedimento. 
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DISTRIBUIÇÃO LIVRE 

 

1. Com o procedimento aberto, o servidor seleciona no campo “novo movimento” o 

movimento “apto à distribuição”, clicando em “salvar movimento”. 

 

 

2. Após, deve acessar o menu “extrajudicial distribuição distribuição geral”, 

selecionando a região da distribuição e, no campo “procedimentos do núcleo”, 

selecionar “todos” e clicar em “prosseguir”. 
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3. Seleciona-se o processo para ser distribuído e clica-se em “prosseguir” e, na tela 

seguinte, em “confirmar”. 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 6 

DESIGNAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDIAÇÕES 

 

 
 

 



Manual de Rotinas da Seção de Autuação, Análise e Distribuição 46 

 

 

D E S C R I Ç Ã O :  

 

Após o cadastramento de partes e tema (rotina 03), é necessário realizar a designação de 

um Procurador do Trabalho para atuar no PA-MED, bem como distribuir o feito para o 

Procurador designado. 

 

E X E C U Ç Ã O :  

 

1 – Realizar Designação 

1.1. Para realizar a designação, o servidor deverá acessar a aba “designações” no menu 

suspenso do MPTDigital e, aberto o submenu de opções, clicar em “realizar 

designação”. 

 

 

 

1.2. Após, será solicitada a informação quanto aos dados do objeto, momento em que 

deverá ser selecionado “mediação” e clica em “prosseguir”.  
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1.3. Em seguida, informa-se o número da mediação a ser distribuída e clica em 

“pesquisar”. 

1.4. O próximo passo é preencher os campos exigidos na tela seguinte, selecionando 

data e escolhendo as opções “Núcleo Genérico – 1º Grau” e “Automática” para os 

campos “processos do núcleo” e “tipo de designação”, respectivamente. Após, clicar 

em “designar”. 

 

 

1.5. Será exibido, então, o resultado da designação, contendo o nome do Procurador do 

Trabalho designado pelo sistema e o número da banca respectiva, dados que devem ser 

anotados pelo servidor, pois serão solicitados em etapa futura deste procedimento (no 

passo 3.3, abaixo). 

 

2 – Emitir certidão 

2.1. É necessária a emissão de certidão de designação, o que se realiza clicando em 

“designações” (menu suspenso do MPTDigital) e no submenu “Excluir designação”. 

Preenchem-se os campos para localização do procedimento (o preenchimento de apenas 

um campo, como a data, é suficiente). 

 

 

2.2. Localizado o procedimento, o servidor deverá clicar sobre o nome “certidão”.  

Atenção: 

Não clique no ícone da lixeira. 
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3 – Distribuir por prevenção 

3.1. Uma vez gerada a certidão, o procedimento está apto à distribuição. Para realização 

desta etapa, deve o servidor, ainda no menu suspenso, clicar em “extrajudicial”, 

“distribuição”, selecionando “distribuição por prevenção” no submenu. 

 

 

 

3.2. Informa-se o número do procedimento, mantendo o número “1” no campo “peso” 

e selecionando a opção “por pertinência temática”. Em seguida, clica-se em 

pesquisar. 
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3.3. O passo final é selecionar o “núcleo genérico – 1º grau” e aguardar a exibição da 

lista de bancas, selecionando aquela que tenha sido designada pelo sistema (quando da 

realização do passo 1.5, acima). Feito isso, deve-se clicar em “confirmar”. 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 7 

PESQUISAS EM BANCO DE DADOS E INFORMAÇÕES 
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D E S C R I Ç Ã O :  

A pesquisa em banco de dados e informações é ferramenta utilizada para localizar de 

informações relacionadas às partes, o que permite o preenchimento mais completo do 

cadastro respectivo. Através dos sistemas de pesquisa da Receita Federal (SERPRO) e 

da Junta Comercial do Estado da Bahia (JUCEB) é possível encontrar o endereço de 

pessoas e empresas, bem como ter acesso ao quadro societário dessas últimas. 

 

PESQUISA SERPRO 

E X E C U Ç Ã O :  

1. Acesse o endereço https://acesso.serpro.gov.br/HOD10/jsp/logonID.jsp, fornecendo 

login (CPF) e senha. 

 

 

https://acesso.serpro.gov.br/HOD10/jsp/logonID.jsp
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2. Clique duas vezes sobre o ícone “terminal 3270”. 

 

3. Forneça novamente CPF (campo “código”) e senha (campo “senha”). 
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4. Posicione o cursor sobre “CNPJ”, clique uma vez e pressione “enter”. 

 

 

5. Posicione o cursor sobre “CNPJ – USUÁRIOS EXTERNOS-3”, clique uma vez e 

pressione “enter”. 
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6. Na tela seguinte, posicione o cursor sobre a opção desejada, clique uma vez e 

pressione “enter”. A opção a ser selecionada se refere à informação de que o servidor já 

dispõe. Se por exemplo, o servidor dispõe do CNPJ da empresa e busca consultar os 

demais dados, deve selecionar a opção “CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-3”; se, 

entretanto, a informação de que o servidor dispõe for o nome da empresa, deve 

selecionar “CONSULTA EXT OUTROS CRITERIOS-3”. 
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7. Na próxima tela, se a pesquisa for por CNPJ, forneça apenas o CNPJ raiz (os oito 

primeiros dígitos). 

 

 

8. Se a pesquisa for por outros critérios, forneça as informações que possui, como 

unidade da federação em que está localizada a empresa, situação cadastral (ex: ativa), 

nome empresarial ou nome fantasia. 
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PESQUISA JUCEB 

 

O banco de dados da JUCEB dispõe apenas das informações das pessoas jurídicas 

sujeitas a registro de seus atos constitutivos na Junta Comercial. 

 

1. Acesse o endereço http://juceb.ba.gov.br, e clique em “Sistema Integrador 

Estadual” e depois em “Acesso Restrito”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://juceb.ba.gov.br/
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2. Clique em “acesse a junta aqui” e forneça login e senha. 

 

 

 

3. Clique em “consultar SiarcoConvênio SiarcoConsultas Consulta 

Empresas”. 

 

 

4. Na tela seguinte, forneça os parâmetros de pesquisa e clique em “buscar”. 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 8 

RETIFICAÇÃO DE CADASTRO DE PARTES E DE CLASSIFICAÇÃO 

TEMÁTICA 
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1. A retificação de cadastro de partes e classificação temática é decorrente de despacho 

do Procurador e nada mais é do que o refazimento da rotina nº 03 (Cadastramento de 

Partes e Classificação Temática de Procedimentos), de modo a adequar, ao 

entendimento do Procurador oficiante, o cadastro e/ou classificação feitos originalmente 

pelo Setor de Autuação. Assim, a realização dessa rotina segue os passos da rotina nº 

03. 

2. Após a retificação, procede-se a nova análise de prevenção, seguindo-se o passo a 

passo da rotina nº 04. 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 9 

REDISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
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D E S C R I Ç Ã O :  

 

A redistribuição é o ato de realizar nova distribuição para Procurador diverso do que 

recebeu originalmente o procedimento. 

 

E X E C U Ç Ã O :  

 

1 – Redistribuir procedimento 

1.1. Havendo determinação de redistribuição em despacho, o servidor responsável, na 

aba “extrajudicial”, acessa o menu “distribuição” e clica no submenu 

“redistribuição/redistribuir”. 

 

 

 

1.2. Após, há opção de filtrar a pesquisa, de modo a localizar o procedimento a ser 

redistribuído. A aplicação de filtros não é obrigatória, mas facilita a tarefa. 
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1.3. Em seguida, o procedimento desejado é selecionado e clicar-se em “inserir 

processo” e em “prosseguir”. 
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1.4. Seleciona-se o ofício para o qual o procedimento será redistribuído. 

Informação complementar: 

A seleção da opção nos campos “tipo de redistribuição por prevenção”, “novo 

peso”, “pontuar ofícios ausentes com pontos virtuais” e “debitar ofício de origem” 

é casuística e seguirá o disposto no despacho. 

 

 

1.5. Após, clica-se em “confirmar”. 

 

2 – Encaminhar ao membro 

Uma vez realizada a redistribuição, é preciso acessar o procedimento e realizar o 

encaminhamento ao Procurador para o qual foi destinada a redistribuição, lançando o 

movimento de “Encaminhamento ao Membro” no campo “novo movimento”. 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 10 

DESMEMBRAMENTO DE PROCEDIMENTOS 
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D E S C R I Ç Ã O :  

O procedimento de desmembramento objetiva a cisão do procedimento em dois ou 

mais. 

 

E X E C U Ç Ã O :  

 

1 – Autuar procedimento 

1.1. Acessar, na aba “extrajudicial”, o menu suspenso “Procedimentos”  

“Operações”  “Autuar”. 

 

 

 

1.2. No campo “tipo de autuação”, selecionar “Autuação comum. Expediente novo”. 

No campo “Classe”, selecionar “NF (NOTÍCIA DE FATO)”. Clicar em “importar 

dados de outro procedimento”. 

 

1.3. Digitar o número do procedimento a ser desmembrado e clicar em “pesquisar”. 
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1.4. Selecionar as partes e os documentos pertinentes ao novo procedimento, bem como 

os temas que permanecerão no procedimento resultante do desmembramento, clicando, 

em seguida, em “prosseguir”. 

Informação complementar: 

O despacho que determina o desmembramento contém as informações necessárias à 

realização desse passo. 

 

2 – Conferir nova NF 

Será exibido o número da nova NF autuada. O servidor deverá acessá-la (clicar no 

número) e conferir se as partes, temas e documentos encontram-se devidamente 

cadastrados/inseridos na nova NF. 

 

3 – Lançar certidão no procedimento originário 

No procedimento originário (que foi desmembrado), deverá ser lançada uma certidão 

eletrônica informando do cumprimento do despacho. A certidão eletrônica é gerada 

selecionando, no campo “novo movimento”, o movimento “certidão eletrônica” e 

lançando, no campo “comentário/ref.:” a informação de que o despacho foi cumprido. 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 11 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES PARA PÚBLICO EXTERNO 
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D E S C R I Ç Ã O :  

As certidões são documentos emitidos pelo servidor e aptos a atestar determinado fato 

ou situação. Os pedidos de certidão são apresentados eletronicamente pelos 

peticionantes através do protocolo administrativo ou, presencialmente, através do Setor 

de Atendimento ao Público e Protocolo Geral;   

 

E X E C U Ç Ã O :  

 

1 – Conferir solicitação 

1.1. O servidor lotado na Seção de Autuação, Análise e Distribuição, através do sistema 

MPT Digital Administrativo, link: “Painel de Tarefas Movimentação 

Pendências em meu setor”, identifica os PGEAS (Processo de Gestão Eletrônico 

Administrativo) relacionados aos pedidos de certidões; 

 

1.2. Após verificar se a solicitação foi instruída com os dados necessários à emissão da 

certidão, quais sejam: CNPJ/CPF e/ou nome pessoal/razão social da empresa, o servidor 

responsável abre o sistema MPT Digital, para realizar a busca relativa à solicitação. 
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Atenção: 

O acesso ao PGEA é realizado pelo MPT Digital Administrativo, mas a pesquisa que dá 

origem à certidão é realizada pelo MPT Digital. 

 

2 – Realizar pesquisa 

2.1. No MPT Digital, acessar o link: “Extrajudicial Consultas Relatórios 

Mesclado” 
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2.2. No relatório mesclado, o servidor insere, no campo “parte” o nome da parte e, no 

campo “tipo documento da parte”, o CNPJ/CPF. Após, clicar no botão “pesquisar”. 

Informação complementar: 

- O sistema efetua a busca literal, exata do parâmetro de pesquisa, de modo que a 

divergência de um único caractere entre o pesquisado e o cadastrado no banco de dados 

do MPT Digital é suficiente para que a busca não retorne resultados ou apresente 

resultados distorcidos. 

- Quando inseridos, simultaneamente, o CNPJ/CPF e o nome, a busca é exclusiva 

(nome literal + CNPJ), não oferecendo, como resposta da busca, partes cadastradas que 

não atendam exatamente a ambos os parâmetros de forma concomitante. O relatório 

mesclado pode ser refinado através dos campos apresentados. 

 

 

3 – Emitir Certidão 

3.1. Após o servidor visualizar o resultado da pesquisa, deverá clicar no botão “certidão 

partes”. O MPT Digital emite a certidão, positiva ou negativa, de acordo com os 

parâmetros da pesquisa; 

3.2. Em seguida, verifica-se se o (s) resultado (s) atende (m) aos parâmetros da 

solicitação. 

Atenção: 

Há uma limitação do sistema relativa à pesquisa feita, uma vez que a busca é literal.  

Portanto, quando a pesquisa retorna resultados divergentes do pedido, cabe ao servidor 

responsável realizar a filtragem manual, com posterior confecção de certidão avulsa 

(fora do sistema). 
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3.3. De posse da certidão gerada pelo sistema (será exibida na tela do navegador), o 

servidor, através do atalho “crtl + p”, seleciona uma impressora virtual (PDF Creator ou 

aplicativo similar) e salva a certidão gerada, em formato pdf, em pasta própria. 

 

Informação complementar: 

Caso a certidão seja gerada manualmente, através de editor de texto, Word/Libre 

Office, o arquivo também deverá ser salvo em formato “pdf”. 

 

4 – Inserir a certidão no PGEA 

4.1. Uma vez gerada/confeccionada a certidão, esta deverá ser inserida no PGEA 

correspondente, através do campo “Novo Documento”, selecionando-se como “Tipo 

de documento” “Certidão Certidão outras” e clicando em “Prosseguir”. 

 

Informação complementar: 

Faz-se necessária a inclusão de informação no campo: “título: ‘certidão’” (sugere-se 

“certidão gerada pelo sistema”, ou expressão similar). 

 

4.2. Em seguida, é feito o upload do arquivo no campo: “Documento Enviar 

Arquivo com íntegra do documento” (limitado ao tamanho de 4mb).  Após a seleção 

do arquivo correspondente, o servidor deverá clicar no campo: Propriedades 

Situação Finalizado” e salvá-lo (“Salvar Salvar com assinatura”); 
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PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 12 

DEFERIMENTO DE PEDIDO DE VISTA 
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D E S C R I Ç Ã O :  

 

Deferimento do pedido de vista é o ato que autoriza o peticionante visualizar os autos de 

um determinado procedimento. 

 

E X E C U Ç Ã O :  

 

1 – Verificar a existência de pedido de vista 

1.1. Uma vez inserida a certidão no PGEA (último passo da rotina 11), o servidor 

deverá verificar a existência ou não de pedido de vista, já que, pelas características do 

sistema MPT Digital, o usuário externo não tem acesso automático à certidão 

solicitada. Desse modo, é necessária a liberação deste acesso, através do procedimento 

denominado “deferimento de vista”. Para que isso ocorra, o usuário externo deverá 

apresentar petição no formato “pedido de vista”, através do protocolo Administrativo. 
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1.2. Apresentada a petição de vista, o servidor deverá verificar se ela se encontra 

assinada digitalmente pelo peticionante. 
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2 – Elaborar despacho de deferimento 

2.1. Após, o servidor deverá elaborar despacho de deferimento do pedido de vista, 

emitindo documento através do campo “Tipo de documento”-> “Despacho Comum 

Administrativo”-> ”Prosseguir”. 

 

 

 

 

2.2. No campo “título”, deverá preencher com “Deferimento de pedido de vista” ou 

expressão similar. Em seguida, no campo “documento”, manterá selecionado o modo 

“editar documento” e utilizará o modelo “deferimento do pedido de vista” (último 

modelo disponível na relação de modelos), clicando em “Aplicar”. Ato contínuo, deve, 

no campo “Propriedades”, marcar a situação “Finalizado” e depois clicar em 

“Salvar”->”Salvar Assinado”. 
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2.3. Confeccionado o despacho, é necessário clicar novamente no pedido de vista feito 

pelo usuário externo, clicar em “Exibir mais detalhes”-> “Ok”-> “Deferir” (canto 

superior direito). Em seguida, deve o servidor selecionar o despacho autorizador e clicar 

em “Prosseguir”. O usuário externo receberá um e-mail que veiculará a informação 

quanto à disponibilidade da certidão. 

 

3 – Arquivar procedimento 

Uma vez atendido o pleito e exaurida a finalidade do PGEA, não há mais razão para 

mantê-lo ativo, de modo que deve ser realizado o seu arquivamento. Para tanto, o 

servidor, no campo “novo movimento”, seleciona o movimento “Remessa ao Arquivo 

Eletrônico”, lançando o comentário “Arquivado após atendimento do pedido”, ou 

expressão equivalente. 

 



Manual de Rotinas da Seção de Autuação, Análise e Distribuição 77 

 

PROCESSOS JUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS 
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PROCESSOS JUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 01 

CARGA DE INTIMAÇÕES PJe 
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D E S C R I Ç Ã O :  

 

O MNI - Modelo Nacional de Interoperabilidade é módulo responsável pela integração 

entre o MPTDigital e o PJe-JT. Por meio dele chegam as intimações do PJE, 

viabilizando a carga automática dos processos encaminhados ao MPT, via MNI. 

 

E X E C U Ç Ã O :  

 

1, 1.1 e 1.2 – Triar as informações 

Essa etapa é realizada automaticamente pelo MPT Digital, não havendo interface com o 

usuário. 

 

2 e 3 – Acessar menu “Judicial” e informar dados 

 

No MPTDigital, acesse, pelo menu suspenso, “Judicial” Processo PJ→ Operações→ 

Efetuar Movimentação”. 
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Na tela “Efetuar Movimentação de PJ”, em “Movimento”, selecione “Entrada de 

carga”. Em “competência”, selecione “Primeira Instância”. 

Após, clique em “prosseguir”. 

 

 

Na tela “Efetuar Movimentação em Lote de Recebimento”, clique em “Prosseguir sem 

Adicionar Processos”. 
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4 e 5 – Importar informações e validar os lotes 

Na tela “Validar Lotes de Recebimento”, selecione “Avisos de Notificações Recebidos 

via MNI a partir da data”. Clique em “Validar”. 

 

 

Na tela seguinte, serão exibidos todos os avisos (notificações) pendentes de recebimento 

no MPT Digital. Clique em “confirmar”. 
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5.1 – Alterar classificação 

 

Se RPV ou precatório, seguir os passos abaixo: 

5.1.1. Na próxima tela, é possível alterar a Classificação (geral ou especial) e a forma de 

atuação do MPT (Custos Legis ou Órgão Agente, o que comumente é feito em momento 

posterior, na tela de triagem).  

Informação complementar: 

- Apenas em situações extraordinárias processos são classificados como especiais, 

como no caso de requisições de pequeno valor, que em algumas regionais é juntado à 

reclamação trabalhista que lhe deu origem, a despeito de ser da via de regra 

competência do Procurador-Chefe, posto que vinculado à Presidência do TRT. Outra 

situação é o recebimento de processos envolvendo o INSS, versando normalmente 

acerca de cotas previdenciárias. 

- Mesmo nas situações exemplificadas só é viável cadastrar um processo como especial 

se pelos critérios regionais tais processos forem distribuídos a um membro específico, 

que não participa da distribuição geral. Afinal, não é possível habilitar um Ofício para 

receber simultaneamente distribuições gerais e especiais. 
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Informação complementar: 

No caso das requisições de pequeno valor juntadas às reclamações trabalhistas, na 

tarefa “Avisos pendentes do PJe-JT”, selecionando os da 1ª Instância, é possível 

identificar tais processos, posto que não são originários de Varas do Trabalho, e sim, da 

Presidência do TRT. 

 

 

5.1.2. Identificados os processos especiais, no lote de processos no MPT digital, 

selecione a classificação e atuação do MPT, com base nos dados conferidos no PJE. 
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5.2 – Verificar tela de confirmação de cadastro 

5.2.1. Uma vez conferida toda a classificação, bem como o modo de atuação dos 

processos componentes do lote, clique em “confirmar”. 

 

5.2.2. Ao final do processo, o sistema retornará uma tela com informações sobre o 

cadastro, incluindo a possibilidade de distribuir processos vinculados a PAJs ao 

membro vinculado. 

Atenção: 

Ao utilizar a opção “Distribuir por Prevenção”, o servidor deverá ficar atento à 

hipótese de o Procurador vinculado ao PAJ estar em afastamento legal, situação na qual 

os autos deverão ser redistribuídos a seu substituto (após clicar em “Distribuir por 

prevenção”, o sistema exibirá uma tela com as informações da redistribuição, caso haja 

afastamento legal do Membro). 

 

 



Manual de Rotinas da Seção de Autuação, Análise e Distribuição 85 

 

 

Informação complementar: 

- Solicitações de vinculação de processos que ainda não chegaram ao MPT (pedidos de 

vista em sessão, por exemplo) podem ser cadastrados em “Processo PJOperações 

Processos Esperados”. 

- Havendo processos nesta situação, serão assinalados na tela final do cadastramento, 

na forma que segue, basta distribuí-los por prevenção ao membro solicitante.  
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PROCESSOS JUDICIAIS 

ROTINAS DA SEÇÃO DE AUTUAÇÃO, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO 

 

 

ROTINA 02 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS 
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D E S C R I Ç Ã O :  

 

Distribuição é o encaminhamento dos procedimentos aos Ofícios, seguindo os critérios 

estabelecidos nos normativos vigentes. 

E X E C U Ç Ã O :  

 

A distribuição de processos judiciais se dá conforme a triagem dos processos:  

a) Será especial para processos classificados como especiais; 

b) Será por Prevenção para processos vinculados a PAJs, por intermédio do atalho 

contido na tarefa “Distribuição de PJe-JT” ou por meio de menu específico 

(ProcessoPJ, Distribuição, Distribuição por Prevenção), especialmente no caso 

de processos cadastrados por solicitação de membro (ProcessoPJ, Processos 

Esperados) 

c) Será geral, para a distribuição automática dos demais processos. Essa 

distribuição pode ser diária ou semanal. 

1.1 - Distribuir Especial 

A classificação de processos judicias se divide em classificação geral e classificação 

específica. A primeira se refere aos procedimentos que são livremente distribuídos aos 

membros. Já a segunda, Distribuição Especial, se refere à distribuição de processos que 

por critérios regionais mereçam uma tramitação especial (Precatórios, RPVs ou 

processos, juntados a reclamações trabalhistas; cotas previdenciárias, etc). Cabe 

ressaltar que, os termos “especial” e “específica” são sinônimos, em se tratando de 

distribuição de PJs. O MPT Digital usa ambas as nomenclaturas para designar o mesmo 

tipo de distribuição. 

1.1.1. No MPT Digital acesse a aba “Judicial” e clique em “Processo PJ 

Distribuição Distribuição Geral”. 
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1.1.2. Selecione “Eletrônicos” em “Processos Envolvidos”; “Específica” em “Tipo de 

Distribuição”; “Primeira Instância” em “Competência” e clique em “Prosseguir”, 

mantendo a data da distribuição. 

 

1.1.3. Na tela seguinte, no campo “Forma de Distribuição”, selecione “automática” e 

“automática 3”. Após, clique em “calcular” e, em seguida, em “LDs seguidos de 

Preventos sem contabilização”, “finalizar” e em “ok”. 
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1.1.4. Na tela seguinte, clique em “Avançar”. 

 

 

1.1.5. Clique em “ok”. 
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1.1.6. Clique em “Finalizar”. E depois, clique em “Ok”. 

 

1.1.7. Será exibido, então, o número da distribuição. Essa é a comprovação de que a 

distribuição foi realizada com sucesso. 

 

1.2 - Distribuir por prevenção 

Caso não se tenha realizado a distribuição por prevenção através do botão “Distribuir 

por prevenção” (vide passo 5.2.2 da rotina de Carga de Intimações PJe), siga os passos 

abaixo. 

1.2.1. Distribuição por Prevenção na tarefa “Distribuição de PJe-JT” 

1.2.1.1. Na Secretaria Virtual, na tarefa “Distribuição de PJe-JT”, estão identificados 

todos os processos vinculados a PAJs, que após à execução das rotinas de triagem, estão 

aptos à distribuição por prevenção ao membro vinculado ao procedimento. 

 



Manual de Rotinas da Seção de Autuação, Análise e Distribuição 92 

 

1.2.1.2. Caso o membro titular esteja afastado, o sistema direcionará o servidor a 

distribuir o processo para o substituto designado. 

 

 

1.2.1.3. Será exibida uma tela com o número do PJ e o nome do procurador a ele 

vinculado. Clique em “distribuir”. 

 

1.2.1.4. Na tela seguinte, clicar em “prosseguir”. 
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1.2.1.5. Após, será exibida a tela de confirmação da distribuição por prevenção. 

 

 

 

Atenção: 

- Nas distribuições por prevenção, não é necessário encaminhar o PAJ para o membro, 

pois essa movimentação é feita automaticamente. 

- Excepcionalmente, caso o PAJ esteja arquivado, apenas o PJ será distribuído ao 

Procurador. Nessa hipótese, o sistema não fará o encaminhamento do PAJ ao Membro. 

 

1.2.2. Distribuição por prevenção manual 

1.2.2.1. Nas situações de processos esperados, listados na tela de confirmação da carga 

com a informação do membro vinculado, a distribuição por prevenção será feita na 

forma manual, pelo menu de distribuição e direcionada ao membro vinculado ao PJ. 

1.2.2.2. No MPT Digital acesse a aba “Judicial” e clique em “Processo PJ 

Distribuição Distribuição por Prevenção”. 
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1.2.2.3. Na tela seguinte, selecione “Eletrônicos/Pje” em “Processos Envolvidos”, 

“Somente um” em “Qtde de Pjs a Distribuir”. Selecione a classe processual em 

“Processos a distribuir” e digite o número do processo. Após, clique em “distribuir 

 

1.2.2.4. Na tela seguinte, clique em “prosseguir” 
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1.2.2.5. Após, será exibida a informação de que a distribuição foi realizada com 

sucesso. 

 

Atenção: 

Havendo afastamento de membro e substituto designado, o sistema redistribuirá 

automaticamente o processo ao substituto. 

 

1.3 - Distribuição Geral Automática 

 

1.3.1. No MPT Digital, na “Secretaria Virtual”, na tarefa “Distribuição de PJe-JT”, 

acesse a tarefa e no bloco de “processos em situação de Livre distribuição”, escolha a 

competência da distribuição (1ª Instância, Originária e Recursal), clique em “Efetuar 

Distribuição”. 
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1.3.2. Selecione a Atuação (Normalmente, “Todos”), informe a data da distribuição e 

clique em “Prosseguir”. 

 

1.3.3. Na tela seguinte, escolha a “Ordem de inserção no lote” no campo “Forma de 

Distribuição”, selecione a opção desejada (recomenda-se “LDs seguidos de preventos 

sem contabilização) e o “Período”, diária ou semanal, de acordo com critérios 

regionais. Após, clique em “calcular” e, em seguida, em “finalizar” e em “ok”. 
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1.3.4. Clicando em Calcular, o sistema ajustará uma prévia dos lotes, observando as 

prevenções em razão de manifestação anterior do membro e habilitará o botão finalizar, 

concluindo a distribuição. 
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1.3.4. Na tela seguinte, clique em “Avançar” e depois em “Ok”. 
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1.3.5. O sistema retornará uma tela com as distribuições realizadas e links para a 

impressão dos lotes, e eventual envio por e-mail aos respectivos gabinetes, bem como 

com a informação dos substitutos designados. Após a finalização do lote, no botão 

finalizar, o sistema retornará pergunta acerca da redistribuição automática aos 

substitutos designados. 

Os lotes de distribuição informam, ao lado dos números de processos, quais destes 

sejam prevenções: 
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1.3.6. Será exibido, então, o número da distribuição, a informação da confirmação do 

lote, bem como a confirmação da redistribuição, com os links para geração dos lotes de 

movimentação de “Devolvido com Vistas ao Membro Substituto” e respectiva 

“Redistribuição em Substituição”. Essa é a comprovação de que tanto a distribuição 

como a redistribuição foram realizadas com sucesso. 
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